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AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA/SP 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO – NÃO CONFORMIDADE DO VEÍCULO OFERTADO 

Ref.: Pregão Eletrônico nº  86/2025 

Recorrente: S3 EMPREENDIMENTOS, COMÉRCIO E LOCAÇÕES 

 

I – SÍNTESE DO CASO 

A licitante vencedora ofertou o veículo Renault Kwid para atendimento ao objeto previsto no edital. Entretanto, 

após análise técnica detalhada, verifica-se que o modelo não atende integralmente às especificações 

obrigatórias do Termo de Referência, em afronta aos artigos 67 e 71 da Lei nº 14.133/2021, que exigem 

conformidade plena com o objeto licitado. 

 

II – NÃO CONFORMIDADES IDENTIFICADAS 

Com base nas especificações oficiais do fabricante, constatam-se quatro itens obrigatórios exigidos no edital 

que não estão presentes no Renault Kwid, conforme demonstrado a seguir: 

 

1. Volante com regulagem de altura — NÃO ATENDE 

O edital exige volante com regulagem de altura. O Renault Kwid, em todas as versões comercializadas no Brasil, 

não possui regulagem de altura do volante, nem como item de série, nem como opcional. 

Conclusão: Item obrigatório não atendido. 

 

2. Drive by Wire — NÃO ATENDE 

O edital exige sistema de aceleração eletrônica (Drive by Wire). 

O Renault Kwid não possui sistema Drive by Wire, utilizando sistema de aceleração mecânico convencional. 

Conclusão: Descumprimento direto das características técnicas obrigatórias. 

 

3. ESS (Emergency Stop Signal) — NÃO ATENDE 

O edital exige sistema ESS, que aciona automaticamente os piscas em frenagens de emergência. 

O Renault Kwid não dispõe da função ESS, tendo apenas o pisca-alerta manual. 

Conclusão: Ausência de item obrigatório de segurança. 

 

4. Lane Change (seta com toque único) — NÃO ATENDE 

O edital exige a função Lane Change, que permite o acionamento das setas com um toque para mudança de faixa. 

O Renault Kwid não possui esta função em nenhuma das versões disponíveis no mercado nacional. 

Conclusão: Item exigido e não atendido. 
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III – IMPOSSIBILIDADE DE ACEITAÇÃO DO MODELO OFERTADO 

 

O Termo de Referência determina que o veículo deve atender integralmente às especificações técnicas 

estabelecidas. 

Assim, diante da ausência de quatro itens obrigatórios, a proposta vencedora não cumpre o objeto, 

impossibilitando juridicamente sua aceitação. 

A manutenção da proposta acarreta: 

 Violação ao princípio da isonomia; 

 Comprometimento da seleção da proposta mais vantajosa; 

 Aceitação de veículo tecnicamente incompatível com o edital; 

 Afronta ao art. 71 da Lei 14.133/2021 (conformidade da proposta com o objeto). 

 

IV – DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O não acolhimento da proposta vencedora, em razão do não atendimento a itens obrigatórios do descritivo; 

2. A inabilitação da licitante vencedora, com fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021; 

3. A convocação da próxima colocada, observada a ordem classificatória. 

 

V – REQUERIMENTO FINAL 

 

Requer-se o regular processamento deste recurso, com a reforma da decisão que considerou o Renault Kwid apto 

ao atendimento do objeto, diante dos claros e comprovados descumprimentos técnicos aqui apresentados. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

________________________________________ 

S3 EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E LOCAÇÕES 

SILVANO BIONDI NETO (322.523.938-07) 
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